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Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 1/2001/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 14/99/M, de 24 de
Abril, que cria incentivos à fixação de médicos no Serviço
Regional de Saúde.

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, foi criado um incentivo
de natureza remuneratória para os médicos em exer-
cício de funções no Serviço Regional de Saúde, como
forma de atenuar a tendência desertificadora dos qua-
dros clínicos, máxime na área dos cuidados de saúde
primários. Verifica-se, actualmente, e pela experiência
entretanto colhida, que a natureza transitória do diplo-
ma, designadamente a sua vigência até 31 de Dezembro
de 2000, carece de ajustamentos no sentido da sua
prorrogação por, pelo menos, mais um ano. Razão
por que, com o presente diploma, se dá nova redacção
ao decreto legislativo regional em causa, protelando
o seu regime de vigência.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o
1 do artigo 227.o da Constituição e na alínea c) do
n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, revisto pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Vigência do diploma

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 5.o

Vigência

O acréscimo remuneratório a que se refere o
artigo 3.o do presente diploma vigora até 31 de Dezem-
bro de 2001.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, produzindo efeitos a partir do
dia 1 de Janeiro de 2001.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 3 de Janeiro de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 25 de Janeiro de 2001.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 15/2001

Constituição de uma Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar
aos Actos do Governo e da Administração no Processo da Fun-
dação para a Prevenção e Segurança.

A Assembleia da República, nos termos do n.o 4 do
artigo 178.o da Constituição e da alínea b) do n.o 1
do artigo 2.o da Lei n.o 5/93, de 1 de Março, constitui:

1 — Uma comissão parlamentar de inquérito a todos
os actos do Governo e da Administração Pública rela-
cionados com a constituição, financiamento e extinção
da Fundação para a Prevenção e Segurança.

2 — O inquérito tem por objecto, designadamente,
o integral esclarecimento e a apreciação política:

a) Dos procedimentos adoptados pelo Governo e
as orientações dadas à Administração no pro-
cesso de formação e constituição da Fundação
para a Prevenção e Segurança;

b) Das formas, datas, montantes e fontes de finan-
ciamento da Fundação e a envolvência da Admi-
nistração e outras entidades públicas, ou financia-
dos por dinheiros públicos, em tais financiamentos;

c) Dos critérios adoptados nestes financiamentos,
contrapartidas estabelecidas, observação ou não
das formalidades e controlos legalmente esta-
belecidos;

d) Dos contratos celebrados no âmbito das acti-
vidades da Fundação e resultados da sua exe-
cução;

e) Da situação decorrente da extinção da Funda-
ção quanto ao conjunto de direitos e obrigações,
compromissos legais e contratuais e ao destino
do espólio patrimonial.

Assembleia da República, 29 de Janeiro de 2001. — O
Presidente da Assembleia da República, António de
Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 7/2001

Por ordem superior se torna público que a República
da Moldova aderiu, com efeitos a partir de 9 de Março
de 2000, à Convenção para a Protecção dos Bens Cul-
turais em Caso de Conflito Armado, concluída na Haia
em 14 de Maio de 1954.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 26/2000 e ratificada pelo Decreto do
Presidente da República n.o 13/2000, publicados no Diá-
rio da República, 1.a série-A, n.o 76, de 30 de Março
de 2000, tendo depositado o respectivo instrumento de
ratificação junto do Director-Geral da UNESCO em
4 de Agosto de 2000.

Direcção-Geral dos Assuntos Bilaterais, 10 de Janeiro
de 2001. — O Director de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Rui Filipe Monteiro Belo
Macieira.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA



834 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 38 — 14 de Fevereiro de 2001

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2001 em suporte papel, CD-ROM e Internet.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número da assinatura que lhe está atribuída e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

PAPEL (IVA 5 %)

Escudos Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 134,68

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 134,68

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 000 134,68

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . 50 200 250,40

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 50 200 250,40

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . 50 200 250,40

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . 70 200 350,16

Compilação dos Sumários . . . 8 800 43,89

Apêndices (acórdãos) . . . . . . 14 500 72,33

Diário da Assembleia da Re-
pública . . . . . . . . . . . . . . . . 17 500 87,29

CD-ROM 1.a série (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 000 159,62 41 000 204,51
Assinatura CD histórico (1974-1999) . . . . . . . . . . 95 000 473,86 100 000 498,80
Assinatura CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . 45 000 224,46 50 000 249,40
CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 500 67,34 13 500 67,34

INTERNET (IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 000 64,84 17 000 84,80
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 000 64,84 17 000 84,80
Concursos públicos, 3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 000 64,84 17 000 84,80

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

80$00 — G 0,40

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


